
CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR. CARLOS LUPI) 

ASSUNTO: 

Altera dispositivos da Lei N$ 4.737, de 15 de julho de 1965, que ins-

titui o Código Eleitoral. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 3.365,DE 1992 

(DO SR. CARLOS LUPI) 

Altera dispositivos da Lei n Q 4.737, de 15 de julho de 

1965, que institui o Código Eleitoral. 

-
(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 4.567, DE 1989). 

- • 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado CARLOS 

f:.. ")4 / " / O ' ) :: m c. .1. .1. T t •• 

,/ 

P I" ()j et o de l.E i n!J 33fj y de í 99;;.~ 
(Deputado Car'lcls Lupi) 

.- • 

Altel"a dispositivos da l.ei ng 4737, 
dE 15 dE julho dE 1965, qUE 
inst:itui o CÓdigo Elf.:itc)I"al. -

o CongrESso Nacional dEcrEta~ 

AI"t:..tQ Os Ar·t igos 46,9> ~iQ, lI; ~j5,$ 19, 
da l.ei ng 4737 dE 15 de Julho dE 1965, passam a 

I; 67; 68 c:.' 
vlgoral" com 

I '"~ SEguinte reca~ao= 

// A r t h 4 é, .... Ui .. " M .. n ...... II .. li " li ........... " .......... n *' .. li li n .... " .. li .... u .. 

.. " .. ... .. .. .. .. .. n n .. .. .. " .. .. .. u • .. .. .. u .. " ,. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. n " .. .. .. " 

(r 3 :) c>. ........................ " ......................... " ................. " 

" .. .. .. u .. .. ... u .. u .. .. u u n u u ta .. .. .. .. .. .. .. " u .. .. n .. .. .. .. .. li .. .. n .. .. .. .. li .. " .. .. u 

II - SE, at~ 200 (dUZEntos) dias antEs da Elei;io, 
provar, PErantE o Juiz Eleitol"al, que mudou dE I"esidlncia dentl"o 
do mesmo Munic(pio, de um Distrito para outl"O ou para lugal" muito 
distante da Se~io em que se acha inscl"ito, caso em que sel"io 
feitas na folha de votaçio e no t (tulo eleitol"al, pal"a esse fim 
exibido, as altera~5es cOl"l"eSPOndEntes, devidamente autent icadas 
PEla autoridade judiciiria. H 

do nClvCl 

n u u " .. .. .. u .. .. u .. .. .. .. u .. .. .. .. " .. .. " .. u .. .. .. .. .. .. li li • U .. .. .. .. .. .. .. " .. .. " n .. .. 

"/'o t .-r." t'll'" : .. .;).::J ............ 11 .... " .... n li .... u .... U ti ............ li n .... ti .............. 11 

9; 1Q .. li " " u u .. u n " u .. 11 " n n ...... u .. 11 " .. li ti .. n u n ti Ir n ......... U li ai .. li ti .. 

T - entl"ada do I"equel"imento no Cal"tól"io 
domicrlio at~ 200 (duzentos) dias antEs da 

El c:.' i t c)I"a 1 
data d,;\ 

"Art. 67 Nenhum requerimento de 
ou dE transfEr@ncia ser~ I"Ecebido dentro 

inscriç:~\o 
dos ;;'~00 

(dUZEI1tOS) dias antEl"iol"es ~ data da elei;io. u 

' . 
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,'/ AI" t. 6f.l -, Em c\ud i t.n c i a p I.íb I i c a, que Sé' I" E~<'-\ I i zar c 1>'0 'o~ 

~s 14 (quatorze) horas do 1500 (cent~simo qainquag~simo) dia 
anterior ~ elei~ão, o Juiz Eleitoral declarar~ encerrada a 
inscrição de eleitores na respect iva Zona e proclamar~ o ndmero 
dos inscritos at~ ~s if.l (dezoito) horas do dia anterior,o que 
comunicar~ incontinente ao Tribunal Regional Eleitoral, por 
t é' I e g r'<,\ m e\ , E~ f a r ~ FlIj b I i c () em 0.' d i t a I, i m 0.' d i a t ,:\ m é' n tt;~ a f i :': a d o no 
lug<:\r do I.Ílt imo elé'itor in~>cr' ito e o mlmer'c) do n:~spect ivo t (tulo, 
fornecendo aos DiretÓrios MUflicipais dos part idos cÓpia 
autent icada desse edital. u .. • 

"Art. 69 - Os trtulos eleitorais resultantes 
pedidos de inscrição ou de transfert.ncia serio entregues at~ 
( ) d ' t j l ' '~I .1/ cem las an es ca e el;ao. 

Ad. 
publicação .. 

20 - Esta Lei entrar~ em vigor na data de 

Art .. 3Q - Revogam-se as disposi~5es em contr~rio • 

o 
apr'esent ação 
t (tulos .. 

... JUST I F I CAÇ~O 

presente projeto visa estabelecer 
de in~:;crição é'leitor' al ou de 

novos p r' a ~': o ~> 
transfert.ncia 

dos 
:l00 

sua 

Os prazos estabelecidos na atual legisla;ão favorecem a 
chamada transfert.ncia irregular de eleitores, pelo fato de que os 
candidatos com a Ansia de alcançarem um bom resultado eleitoral. 
providenciam, principalmente no s munic(pios menores onde 
trezentos votos chegam a eleger um vereador, a transfertncia 
fr <.~udul (;~nt a .. 

Anal isando o problema. tendo em vista as indmeras 
dendncias apresentadas ~ Justiça Eleitoral nas eleiç5es 
municipais deste ano. observamos que existe atualmente 
disposit ivos legais que favorecem est imulam esse tipo de ação. 

O pedido de registro dos candidatos. conforme est~ 
estabelecido no art. f.l7, par~grafo dnico da Lei 4737, de 15 de 
Julho de 1965 (CÓdigo Eleitoral) ~ de 6 (seis) meses antes da 
eleição, enquanto que o de inscrição ou transfertncia ~ de 100 
(CEm) dias. O que temos aqui entio? Garant ido o registro da 
candidatura. o candidato ao cargo eletivo, principalmentE 
vereadores e prefeitos, partem a conquista dos eleitores. Alguns. 
de forma ilrcita, procuram convencer eleitores residentes e OI 
outros munic(pios a transferirem os seus t rtulos com promessas 
das mais diversas. Esse tipo de ação ~ est imulada. face o espaço 
que h~ entre o pedido de registro da candidatura e o prazo 
estabelecido para a transfert.ncia. Poucos se arriscariam a agir 
dessa forma se a sua candidatura não est ivesse no mrnimo 
homologada pelo SEU part ido. 
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Passando para 200 (duzentos) dias antes das elei;6es o 
prazo em que a Just i~a Eleitoral poder~ receber requerimento de 
inscri~io eleitoral ou de transferéncia de t (tulo, grande parte 
das fraudes deixaria de exist ir. 

Um outro aspecto do Projeto que merece ser ressaltado, 
~ o fato de permitir. com a dilata,io dos prazos propostos, 
haver~ um maior prazo para a an~l ise dos dados e confec;io dos 
trtulos eleitorais. Atualmente esse prazo ~ de apenas 70 
(setenta) dias, enquanto que no nosso projeto ele passa para 100 
(cem) dic\s. 

Como dlt imo aspecto do projeto, temos o fato da Just iça 
Eleitoral poder ficar liberada nos 100 (cem) dlt imos dias que 
antecedem as eleiç5es, de todos aqueles trabalhos referentes a 
t rtulos eleitorais,podendo se dedicar de maneira mais integral a 
fiscal izaçio e preparaçio das elei;6es. 

Desta forma, confiamos no aval dos nossos ilustres 
Pares, afim de que nosso projeto seja aprovado. 

Sala das Sess6es, em 24 de novembro de 1992 • 

, 

Deputado C 
P DT '-R , .. 1 
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CÂMARA DOS D E PU T A DOS 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI " 

LEI N" 4.737, D E 15 DE JULHO DE 1965 

(Texto consolidado) 

Institui o Código Eleitoral. 

o Presidente da República: 
Faço saber que sancIOno a seguinte Lei. aprovada pelo Congresso Nacional. 

nos termos do art . 4°. capur. do A to InstituCIonal de 9 de abril de 1964: 

................. _--_ ................ - ............ - ... --------- _ ............................... _----- ... - ..... _ .... ------ -

PARTE TERCEIRA 
DO ALISTAMENTO 

TÍTULO I 
Da Qualificação e Inscrição 

........ - .................... -.... _------- ..... .. --- ... _- .. - ... _ ... ----- ..... -... -- ... -_ .. _ ... _---_ .. __ .. -... -_ ... _--~ 

. Art. 46. As folhas individuais de votação e os títulos serão confeccionados de 
acordo com o modelo aprovado pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

..................... _--- .. --- ...... -------------------_ .. ----------_ ..... -... --_ ... _------_ .. -- .... 

§ 3" O eleitor ficará vinculado permanelltemente à Seção Eleitoral indicada 
no seu titulo, salvo: 

U - se. até 100 (cem) dias antes da eleição. provar, perante o Juiz Eleitoral. 
que mudou de residência dentro do mesmo Município. de um Distrito para outro 
ou para lugar muito distante da Seção em que se acha inscrito. caso em que serão 
feita s na folha de votação e no título eleitoral, para esse fim exibido. as alterações 
correspondentes. devidamente autenticadas pela aUlOridade judiciária. 

.. .. .. ... .. .. .. .. .. .. ... ... ... ... .. ... .. .. ... .. .. ... ... .. ... .. ... .. .. ... .. .. .. .. ... ... ... ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... .. .. .. .. ... ... ... .. .. ... .. .. ... .. .. . -. -

CAPÍTULO 11 

Da Transferência 

Art. 55. Em caso de mudança de domicílio. cabe ao eleitor requerer ao Juiz 
do novo domicílio sua transferência. juntando o título anterior. 

§ I" A transferência só será admitida satisfeitas as seguintes exigências: 

I _ entrada do requerimento no Cartório Eleitoral do novo domicílio até 100 

(cem) dias antes da data da eleição ; 

GER 3. 17. 23 .004·2 - (MAI/92) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

CAPÍTULO V 
Do Encerramento do Alisramento 

Art. 67. Nenhum requerimento de inscrição eleitoral ou de transferência será 
recebido dentro dos 100 (cem) dias anteriores à data da eleição. 

Art. 68. Em audiência pública, que se realizará às 14 (quatorze) horas do 69" 
(sexagésimo nono) dia anterior à eleição. o Juiz Eleitoral declarará encerrada a inscri­
ção de eleitores na respectiva Zona e proclamará o número dos inscritos até às 18 
(dezoito) horas do dia anterior, o que comunicará incontinenti ao Tribunal Regional 
Eleitoral. por telegrama , e fará público em edital, imediatamente afixado no lugar 
próprio do Juízo, e divulgado pela imprensa , onde houver. declarando nele o nome 
do último eleitor inscrito e o número do respectivo título. fornecendo aos Diretórios 
Municipais dos panidos cópia autêntica desse edital. 

§ 1" Na mesma data será encerrada a transferência de eleitores. devendo constar 
do telegrama do Juiz Eleitoral ao Tribunal Regional Eleitoral. do edital e da cópia 
deste fornecida aos Diretórios Municipais dos partidos e da publicação da imprensa 
os nome~ dos 10 (dez) últimos eleitores. cujos processos de transferência estejam 
definit ivamente ultimados . e o número dos respectivos títulos eleitorais. 

§ l ° O despacho de pedido de inscrição. transferência ou segunda via proferido 
após esgotado o prazo legal sujeita o Juiz Eleitoral às penas do an o 291. 

Art . 69. Os títulos eleitorais resultan tes dos pedidos de inscrição ou de transfe­
rêm'ia serão entregues até 30 (trinta) dias antes da eleição . 

Parágrafo único. A seg unda via poderá ser entregue ao eleitor até a véspera 
do pleito . 

. . . . _ .. _ _ _ .. .. ... _ .. - ... ... .. ... - ... .. ... .. -.. ... .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. -.. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. ... .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ~ 

PARTE QUARTA 
DAS ELEIÇÓES 

TÍTULO I 
Do Sistema Eleitoral 

CAPÍTULO I 
Do Registro dos Candidatos 

Art. 87. Somente podem concorrer às eleições candidatos registrados por par­

tidos . 
Parágrafo único. Nenhum registro será admitido fora do período de 6 (seis) 

meses antes da eleição . 

.......... ------_ .. _-------_ .. _--------_ .. _----------- - -------------------_ .. -_ .. 

-- _ .. _---_ . ......... - ......... ------_ ... - .. ---------_ .. -----------_ ...... ----- ... -_ ..... _------

GER 3.17.23.004'2 - (MA 1192 I 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
CQüssto DE CO!WSTI'!'UIçlO E JUSTIÇA E DE REDAçlo 

Of. n[l 836-P/92··CCJR Brasília, 24 de novembro de 19~~ 

Defiro em parte. Encaminha-se ao exame~ 
da Comissão Especial do Sistema Eleito 
ral e Partidário as proposições relac} 
onadas em anexo, exceto os PLs '''4/91 
e 2604/.92. Publ' e-se~-=-.-!: C \.L\. ' 
Eml'i/OÃ./93 p. 'd t ,,~ 
~ reSl en e ~ 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, conforme relação 

oferecida em anexo, as proposições que atualmente se encontram 

na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação relativas a 
, , . 

materias de ordem eleitoral-partidarLa. 

Referidos proje t os, que estava..-n afetados óesde 

longa data a &1bcomissão consti tu1dê. por este ÓrgE,o Técnico, de 

ve:'1 agora, seg'.l~-:' c:.o entendirlle:1to r.1&J1tido com o Presidente de. Co - , , 
wissao Es~ecial instituida para examinar materias desse jaez, 

Deput ado ROBERTO MAGALHÃES, ser recolhidos à referiàa COwissão 

ESl)ecial, sede em que haverão de aguardê.r a competente à.eli~eI"é:. 

-çao. 

Aproveito o ensejo ~ara reiterar a Vossa Exc e ­

lência meus protestos de estima e consideração. 

A-M{)A 
De~utado JO 

I Presi 

A 

A Sua Excelencia o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 
,.. 

DD. Presiden te da CaJar e dos Deputados 

N E S T A 

OEA 3.17.23.004·2 - (MA 1192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 02 -

(Relação anexa ao Or:1cio-p n Q ~~/92, do Senhor Deputado 
, 

Jose Luiz Clerot) 

-- Proposições de ordem eleitoral-partidária 
das pela Comissão àe Constituição e Justiça e 
à Comissão Especial constitufda para examinar 

encaminha-
o -ae Redaçao 

esse assunto 

01- Projeto de Lei n Q 4516/84 (Apensos: 5707/90, 67/91 , 
121/91, 317/91, 439/91 , 
482/91, 1061/91) 

02- Projeto de Lei nº 8039/86 

03- Projeto de Lei nº 2424/89 (Apenso: 5054/90) 

04- Projeto de Lei nº 3009/89 

05- Projeto de Lei nº 4567/89 (Apensos: 3322/89,4334/89) 

06- Projeto de Lei nº 4616/90 

07- Projeto de Lei nº 5233/90 (Apensos: 4895/90,5052/90, 
5149/90) 

08- Projeto de Lei nº 5654/90 (Apensos: 1593/89,4431/89~ 
4699/90, 1921/89,4018/89, 
4145/89, 5378/90,5336/90, 
101/91, 107/91, 5985/90, 
6080/90, 2356/91) 

09- Projeto de Lei nº 198/91 (Apenso: 2798/92) 

10- Projeto de Lei nº 270/91 

11- Projeto de Lei nº 563/91 

12- Projeto de Lei nº 570/91 

13- Projeto de Lei nº 714/91 

14- Projeto de Lei nº 974/91 

15- Projeto de Lei nº 1079/91 

16- Projeto de Lei nº 1617/91 

17- Projeto de Lei nº 1702/91 

25- Projeto de Lei n~ 3.264/92 

26- Projeto de Lei n~ 3.302/92 

-1-8- Projeto---de--Le-i---fl-Q- -1-8-24/-9-l- -- 1v1 fl. i ' 

19- Projeto de Lei nº 1842/91 
.J/ 

20- Projeto de Lei Complementar nº 110/9~ (Apenso: 121/92) 

-- -21-Projeto de Lei n.2 2604/92 - "J/: ,- ' 

22- Projeto de Lei n~ 2571/89 
23- Projeto de Lei n e 8044/86 (Apenso: 564/91) 

24- Projeto de Lei n e 2992/92 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEPARTAMENTO DE COMISSOES 
Gabinete da Diretora 

! !.. r I, I_ I . " , rt, ... .-"'; i r 
" IL " , - I - 1 • ' • • : I. L 

I' (I .. · ' 

Ofício nO 83193 - DlR/DECOM Brasília, 08 de dezembro de 1993 

Senhor Secretário-Gerai da Mesa, 

A Secretaria da Comissão Especial da Legislação Eleitoral e 
Partidária encaminha relação das proposições que não foram apreciadas em 
conjunto com os Projetos de Leis nOs. 1670/89 e 3831193, estes já transformados 
na Lei nO 8.713, de 30 de setembro de 1993. 

Encerrados os trabalhos daquela Comissão Especial, por soli­
citação do seu Presidente e deferimento do Presidente desta Casa (Ofício SGM/P nO 
1087193), em 22 de novembro último, há necessidade de se def1nlr o procedimento 
a ser adotado com referência a cada uma das proposições constantes da relação 
anexa e que se encontram pendentes de apreciação. 

Desta fonna, com vistas à def1nição sobre como proceder, 
caso a caso, submeto o assunto à superior consideração de V.Sa. 

Atenciosamente, 

l\J~ 
HILDA DE SENA CORRE.A WIEDERHECKER 

Diretora 

limo. Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
DD. Secretário-Gerai da Mesa da Cãmara dos Deputados 
Nesta 

anexo: como Indicado (15 folhas) 

ce /qqy. 



SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Em 07/01/94 

, 

De ordem, encaminhe-se à Comissão Especial destina 

da a aprec~ar e dar parecer sobre todas as proposições em trâmite 

na Casa, referentes à LEGISLAÇAO PARTIDARIA E ELEITORAL, em esp~ 

cial aos Projetos de Lei nºs 1.670/89 e 4.176/93, e PROBIDADE AO 

MINISTRATIVA, especialmente !t: nº 3. 2:1 9/ 

MOZART IANNA DE PAIVA 

Secretário-Geral 

J 

DEPARTAMENTO DE COMISSÕES 

Em 10.01.94 - À Coordenação de Comissões Temporárias. 

HILDA DE SENJ~~IEDERHECKER 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES TEMPORÁRIAS 

Em 10.01.94 

Diretora 

Ao Chefe do Serviço de Comissões Especiais, para enca-

minhar. 

• 

~~JJ, • 
A IA TERESA DE BARROS PEREIRA 

SERVIÇO DE COMISSÕES ESPECIAIS 

Em 12.01. 94 

Diretora 

À Secretária da Comissão Especial de Legislação Parti­

dária e Eleitoral e probidade Administrativa. 

SECRET ARt 1\ • • \. : '". 

Ass.l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAu ESPECIAL DE LEGISLAÇAo PARTIDÂRIA E ELEITORAL 

Em 19.01.94 

A Senhora Diretora do artamento de Comissões. 

l 
BRUNILDE 

-
ALHO DE MORAES 

Secretária 

DEPARTAMEN70 DE COMISSOES 

Em 19.01.94 - À Coordenação d e Comissões PerQAnentes. 

HILDA DE S 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 
Em 21/01/94 

À Diretoria do Departamento de Comissões: 

WIEDERHECKER 

Diretora 

1) informando que nesta data estão sendo encaminhadas à Comissão Especial de Legislação 
Partidária e Eleitoral e de Probidade Administrativa, as proposições relacionadas em anexo 
de acordo com o oficio que motivou a consulta e através do qual a extinta Comissão 
Especial de Legislação Eleitoral e Partidária devolveu os processos; 

2) também está sendo encaminhado o PL 3.325/89, conforme indicação no Ato da Presidência 
de 12/01/94; 

3) esclarecendo que deixaram de ser remetidas as proposições: PLP 80/89 e PL 6.054/90, por 
estarem arquivados, e PLP 165/93, por já ter sido apreciado; e 

3) solicitando confirmação para o procedime ~o adotado e/ou novas orientações. 
I 

I 

MARIA INÊs E BESSA LINS 
Diretora 

~~a n 1'1" nncn c: 'ADD ..... ~ 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 
COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 

01) PLP 50/91 

RELAÇÃO DOS PROJETOS A SEREM ENCAMINHADOS A 
COMISSÃO ESPECIAL DE LEGISLAÇÃO PARTIDÁRIA 

E ELEITORAL E PROBIDADE ADMINISTRATIVA 

02) PLP 107/92 (Apenso: PLP 115/92) 
03) PLP 110/92 (Apenso: PLP 121/92 e PLP 174/93) 
04) PLP 141/92 
05) PLP 160/93 
06) PLP 168/93 
07) PL 4.516/84 (Apensos: PL 5.707/90, PL 67/91, PL 121/91 , PL 317/91, PL 439/91, PL 

482/91 e PL 1.061/91) 
08) PL 8.039/86 
09) PL 8.044/86 (Apenso: PL 564/91) 
10) PL 1.670/89 (Substitutivo do Senado Federal) 
11) PL 2.424/89 (Apenso: PL 5.054/90) 
12) PL 2.571/89 
13) PL 3.009/89 
14) PL 4.567/89 (Apensos: PL 3.322/89, PL 4.334/89 e PL 3.365/92) 
15) PL 4.616/90 
16) PL 5.233/90 (Apensos: PL 4.895/90, PL 5.052/90 e PL 5.149/90) 
17) PL 5.654/90 (Apensos: PL 1.593/89, PL 1.921/89, PL 4.431/89, PL 4.699/90, PL 

5.378/90, PL 5.336/90, PL 5.985/90, PL 6.080/90 PL 101/91 ,PL 107/91, PL 2.356/91) 
18) PL 54/91 
19) PL 198/91 (Apenso: PL 2.798/92) 
20) PL 225/91 
21) PL 270/91 
22) PL 563/91 
23) PL 570/91 
24) PL 589/91 
25) PL 744/91 (Apenso: PL 949/91) 
26) PL 974/91 
27/ PL 1.079/91 
28) PL 1.617/91 
29) PL 1.643/91 
30) PL l.702/91 
31) PL l.842/91 
32) PL 1.864/91 
33) PL 1.866/91 
34) PL 1.983/91 
35) PL 2.333/91 
36) PL 2.867/91 (Apensos: PL 3.076/92 e PL 3.939/93) 
37) PL 2.893/91 . 
38) PL 2.992/92 
39) PL 3.062/92 (Apenso: PL 3.121/92) 
40) PL 3.109/92 
41) PL 3.162/92 (Apenso: PL 3.296/92) 
42) PL 3.264/92 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAII92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 

43) PL 3.302/92 
44) PL 3.576/93 
45) PL 3.773/93 
46) PL 3.955/93 
47) PL 3.968/93 
48) PL 4.020/93 
49) PL 4.028/93 
50) PL 4.036/93 
51) PL 4.176/93 
52) PL 3.325/89 (Confonne Ato da Presidência, de 12/01194) 

• 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARA APRECIAR E DAR PARECER SOBRE: TODAS AS 
PROPOSIÇ5ES, EM 1"RaMI1"E NESTA CASA, REF"EREN1"ES ~ l_EGISL_ AÇ~() 

1~: LEll" ORAL E PAR1" ID~RIA, E:SPECIFICAMENTE AS GlIE DISPôEM SOBRE 
INELEGIBIL"IDA[) E , LE:I ORGaNICA DOS PARTIDOS POLITICOS, CóDIGO 
t::" L E" l" 1" O R A I r :" ("']" c' 1" E- M A F.~" I E" l" "T" O R A I l: .. ... _. r.:. ...'1 . ..... ).. 0 .0 0. 0 • • _ •• 

PROJETOS ENVIADOS A COMISSAO 

01. Pr"ojeto de Lei Complementar" rlQ 80/89 - do Sr". Paulo Mar"ques 

,":\ ) 

02. 

que "di s cipl ina a fi:(a~~o do n~mero d e deputados, nos terlnos dI:) 
c\ r" t i 9 o 4 ~j, p a r e\ 9 r a f o 1 9, eI a C o n s t i t IJ i I; ã o F e d e r" el" 1 " • 

-
ApE~ nsado a este:: 

P r " o j e t o d E L t:"~ I 

palr a O cálculo 
Deput ados e de\ 

Complemerltar rlº 85/89 - que "dEternlina c : rit~r" io s 

do n~mEro total dE representantes na Câmara do!~ 
rEpresentação dos Estados, do Distr"ito Federal e 

dos Terr"itcirios para cada legislatura". 

Projeto de Lei Conlplementar nº 50/91 - do Sr. Vittório Mediol 
" t ' f' ql.1€"~ ac r esc E~n a par" a gr" a " o 

64, de 18 de maio de 
inelegibil idade"" 

ao ,U "t i go 19 
1990, que 

da LEi Complementar 
estabElece os casos 

I 

nP 
de 

03. Pr"o,jeto de Lei Complenlentar nº 107/92 - do Sr". Valdenlar Costa 
Neto - que " altelra o inciso 11, letra "e", o inciso IV. letr ,":l" 
"a" e o inciso VII, letra "a", do ar"tigo 19 da Lei Complementar 
nº 64, de 18 de maio de 1990 - Lei d e Inelegibilidade ll

" 

a) Projeto de Lei Conlplementar n9 115/92 - que IIrevoga a aI (nea /le" 
do inciso l I. do artigo 1 0 • d (~" Lei Compl e ment,u" nº 64. dE~ iH de 

04. 

1Il<:\io de 19 ' 0 , que /l e stC\belec e , de acor"do com o c\rt i go 14, "§" <;"9 

da Constit l"J i ç5c) Fed e ral, cas os de inelEg i bil idades. prazo s d p 
c assal;ão e determin a outr"as pr" ovid ~ ncias" • 

Projeto ele Lei (:omplementar nº 
" altE.' ré\ a L.ei Complementar nº 
estender" aos detentor"es de 
()brigator"iedade de renun c iar e m 
a outros 

(IPerlsado 

c ar" 90s/l .. 

-\ E~ ."" t" '" • c ', ';) . C-

li0/92 - do Sr. Paulo Paim -
64. d e 18 de maio de 1990. 

que":" 
pal'"a 

todos os cargos e I f::t i VO!:; ,": ... 

a se u s olarld a tos par"a conc:or"l'" er"em 

a) Pr"ojeto de L"Ei Complenlentar" nº 121/92 - qUE udisp~e sobr"e a 
inelegibil idade dE detentor de mandato legislativo. rIo s termo s 
do par~grafo 9º. do art igcl 14, da Constitui~ão Federal". 

I), "'" 'lU...!. Projeto dE U~ i Complementar rlQ 141/92 - do Sr. Jdrio de 8arv"os 
que " d~ rlov a r"eda~io a o ar"ligo 1º. inciso 11, al{nea "i u

, da Lei 
Complementar 1,9 64, de 18 d e maio d e 1990, que "estabElece d E 



• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C:OMISS O ESPE:CIAL PARA APRECIAR E: DAR PARE:CER SOBRE TODAS AS 
PROPOSIC5ES. EM TR~MI "T " E NES1A CASA. REFERENTES ~ LEGISLAÇ~O 
l:lEI1"ORAL" r" PAR1"II)~RIA. ESPECIF"ICAMEN "fE: AS QUE DISP8EM SOBRE 
INElEGIBILIDA[)E. lEI ORG~NICA DOS PARTID()S POlIl"ICOS, CóDIG() 
1::" 1 E"]" "T" O R A 1 I:: (' )" (~"T" I ::"MA r :" 1 C]" "T" OR Al ... _. . . ... ... ...> . ~ _. [ .. _ r_ . . • 

PROJE:TOS ENVIADOS ~ COMISS~() 

c";\cor"do com o ar"t i 90 1.4, pc\t'"ágr"C:d' o 99, da Const i tu iça0 Fede:r"al 
casos de inelegibil idade, prazos de cessaçio, e determina outras 

" d " . ~I P r" o v I E-: n c I as. 

06. Pr"ojeto de Lei C:c)mplenlentar n9 160/93 - do Sr. Paulo Bernardo 
" "I t ' o, t " 1 o " " I 1 ' " "d l " que a era a redaçao do <'H": 190 " __ • I nc ISO "' a I nea g a _e I 

Complemel"ltar" n9 64, dE-: 1990. qlJe declara inelegivel o candidato 
que tenha tido contas relat ivas ao e:<ercicio de car"gos ou 
~unç~E.'s p~blicas r"ejeitadas por ir"r"e9Ular"idade insanável" • 

07. Projeto dE-: lei Compleluentar" FI9 165/93 - do Sr. Gerlebaldo Cor"reia 
e outV"OS - qUE-: "disciplina a fi:<a~âo do n~mer"o de deplJtados, nos 
termos do art igo 45, parágrafo 19, da COFlstituiç~o Federal. 

08. Pv"ojeto de lei ConlPlementar" nO 168/93 - do Poder" E:<ecutivo 
M 6 16/93 "d ' d '"', "I ' "d" r ", "h" d ensagem ri J" que a nova re açao as a Ineas ~ o 
inciso I do art igo 1 0 da lei Complementar" n9 64, de 18 de mario 
de 1990, que "estabelece de acordo com o artigo 14, !~ 99, da 
Constituiç;io Federal, casos de inelegibilidade, prazos de 
c:essar;ao, e determina outr"as providincias". 

09. Projeto de lei nO 4.516/84 - do Senado Federal (PlS 140/84) 

(';\ ) 

qlJE.' Naltera a v"edaçao do art. 250 e rE-:stabelece os ar"ts. 252, 
253 E.' 254, todos da lei nº 4.737, de 15 de ,julho de 1965 
Ccidigc) Eleitoral - r"evogando a Decreto- lei nº 1.538, de 14 de 
abro i "1 dE.' 1977" .. 

Pr"ojeto dE-: Lei n9 5.707/90 - do Senado FE-:der"al (PlS 42/90) - qUE 
"disp~e sobre a propagarlda eleitoral veiculada por emissoras de 
r"ádio e televisao". 

b)Pr-ojeto de lei nº 67/91 - do Sr. Roberto Magalha es - que u disp~e 

sobre a propaganda paI it ico-part idária e eleitoral, no rádio e 
na tE: 1 ev i sao" • 

c)Pr"ojeto de lEi j"21/9j" - do Sr. 
"regulamE-:nta o parágrafo 39, do 
I~ e p ~ b 1 i c: c\ F E d e r " a t i va ti o B I'" a s i 1 , 
p r" o p a 9 ,:\l"I d a p ,~.r t i d á r" i (;\ 91'" a t: IJ i t: a " .. 

Maur"il io Fer"reir"a lima­
ar"tigo 17, cI(~ Constituidií o 

par"a 
"" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I::OMISS ' O ESPECIAL PARA APR ECIAR f ' DAR PARECER SOBRE TODAS AS 
PROF'OSIC6ES. EM 'TR~MI 'T E NES1'A CA S A. REF'EREN1ES ~ LEGISLACi() 
E ~ : LEITORAI_ E PARTID~RIA. ESPECIFl:CAMEN 'fE AS QUE DISP6EM SOBRE 
INELEGIBILIDADE. LEI OR(3aNICA DOS PARTIDO S POLl1'ICOS. CóDIG() 
I:: 1 t:' l' 'T' () R A l E" c l' c' l ' E' I'" ~ r;' I ':' ]' l ' O R J" L .. , _ [ " , " ~> ,;:> , ' 11" \ [., _, r:, , d ,. 

PROJ E10S E:NVIAOOS ~ COMISS~O 

(j)ProJeto de Lei 317 / 91 - do Sr' . Ricardo Izar - que "reduz hor~rio 

gratuito para a divulgaçio dos pr'ogramas dos partidos pol rt icos 
F>elas eo\issclras de rádio e televisio e d~ outras pr'oviclências". 

e)ProJeto de Lei 439/91 - do Sr. Rljbens Bueno - que " disp~e sobre <:l 
acesso gratuito dos partidos paI rticos ao rádio E ~ televisio e 
dá outras providincias u

• 

~)ProJeto de Lei 482/91 - do Sr. AntSnio Car' los Mendes Than\e -
u dá nova redaçio ao a rt igo 250 da Le i nQ 4.737. de 15 de 
(:Ie 1965 - Código Eleitoral u • 

qlje 
j Ij I h [) 

g)Projeto de Lei 1.061/91 - do Sr. C~sar Souza - que udisp~e sobre 
() horário dE pr' opaganda eleitoral e dá Oljtras providências u • 

10. Pr'ojeto de Lei nº 8.039/86 - do 
Clue Hdisp~e sobr e a proibiçio de 
pY' OV i dênc i as u 

" 

Senado Federal (PLS 15(',>/Uf,» 
propaganda oficial e dá outr' as 

11. Projeto de Lei nº 8.044/86 - do Senado Federal (PLS 174/83) 
que u modi~ica dispositivos da L e i nº 4.737. de 15 de julh(l de 
196::'i , que institui o Código El e itorCl, l u . 

A p E~ n s a d o a e s te:: 

a ) Projeto d e Le i rlQ 5 64 / 9j, - d o Sr' . R'lb e r\ s Bu e no - que "es tab e le c e 
prazo para a divulgaç i o de quaisquer pe s quisas ou testes pr~"" 
(':': I e i t o r a i s ,,' • 

j,2. Proj e to de Lei nQ 2 .424/89 - do Senado F e deral (PLS nO 6/89) 
que udisp~e s obre o e x ercrcio do direito de voto dos c idadio si 
brasileiros resident e s ou en\ tr' âllsito no e:<terior nas eleiç~es 
par a Pr' esiderlte da Rep~blica, Senadclr es . De putados Feder a is . 
Gov e rnadores e Deputados E:stadljais " . 

Apf:: nsaclo a este:: 

a )Projeto de Lei 5.05 4/90 - do Sr. F'ranci sc o Am a ral - qlje U disp~e 

sobr' e voto dos bras ilei r o s que se e n C(lntr' em no e l< terior " .. 



• 

cAMARA DOS DEPUTADOS 

(::OMISS O ESPECIAL PARA APRE:CIAR E DAR PARECER SOBRE TODAS AS 
PROPOSIÇ6ES, E'M lR~MI1' E NESTA CASA, REFEREN'T'ES ~ LEGISLAÇ~() 
E~ LEll'ORAL E PAR1' ID~RIA, ESF)ECIFICAMENTE AS GLJE: DISP6EM SOBRE 
I N E L E G J. B I L. I D I~ [) E , L. E I () R G Â N I C A DO t; P A R T I D O ~~ P O l.. I T I C OS, C ó D I G O 
I;: L E' I l' O 13 A L r ;' c' l' (~ 'T' .;;. M A E'I E;' I , . O R A L 

0. 0 • • , .. [. . ...) . \..) [.. • _ • • • •• 

t3. 

f)ROJE1'OS ENVIADOS ~ C()MISS~() 

F' . t d L . O r ) ~7'/ClQ d C d F d '1 ·rC)Jeo C .el n_ L.~ ~ c, - O ~efla O e era 
'/SIJPr' iOle E acrEScEnta disposit ivos ~ L.ei n9 
julho de 1. 96::'i _. que institui Código Eleiton:d". 

(PL.S 38/89) .... 
4.737, de í~5 

1.4. Pr' ojEto dE L.Ei nQ 3.009/89 - do Sr. Uldurico Pinto - que "disp~e 
sobre a proibiçio de il1au9ur'ar obras p~bl icas nas condiç~es que 
mEF1ClOFla e deter'mina olJtras providências". 

Projeto dE L.Ei rlQ 4.567/89 - do Senado FedEral (PLS nº 303/89) -
qUE "disp("íE sobr' e a t:l'"an~)fel"ênc:ia dE título eleitor·al". 

a) Projeto de L.Ei rlQ 3.322/89 - do Sr. Ney L.opes - que lIalter'a os 
art igos 55 e 67 da LEi nº 4.737, de 15 dE julho dE 1965 - CddigCI 
Eleitoral, e di outr'as pr·ovidências ll

• 

b) Pl'"ojeto dE L.ei nº 4.334/89 - do Sr. BEr'nardo Cabral 
"altera aos artigos 55 e 67 da L.ei nQ 4.737, de 15 de julho 
1965 - Código Eleitoral, E detErmina outras providincias/l" 

c:) Projete) dE L.Ei nQ 3.365/92 - do 
dispositivos da Lei nQ 4.737, 

t> r' • C a r ' 1 o ~:; L.. u p i - q IJ e 11 a I t t' r a 
de 15 de jUltlO de 1965, que 

i n s t i tu i () C ó li i go E I e i t or' C\ 1 .. , • 

t6. Projeto de L.Ei nº 4.616/90 do Sr. Vivaldo Barbosa que 
"regula () processo de apur'aç~o do abuso do poder econBnlico e 
abuso do Exer'cício dE fun~~o fIas elEiç~es e di outras 
prov i d~~nc i as". 

t7. Projeto de Lei nQ 5.233/90 - do Senado Feder'al ( PL.S nQ 36/90 ) 
- IIdisp~e sobre admissio E dEmissio de servidores p~blicos em 
I~eríodo eleitoral E di providincias/l. 

Apensados a estE: 

a)Projeto de L.ei 4.895/90 - do Sr. Euclides Scalco 
sobre a contrata~âo E dEmiss~o de ser'vidor pljblico 
antecede as elei~~es, at ~ o t~rnlino do mandato 
C <H' 90 efet i vo" 

- que IIDispô'e 
no pet- íodo que 
de titule:u" de 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(::OMISS~O ESPE:CIAL, PARA APRECIAR [' DAR PARECER SOBRE TODAS AS 
PROPOSIÇ6ES. EM TR~MI'fE NES 'fA CASA, REFEREN1'ES b LEGISL, AÇ~C) 

E:LEI1'ORAL E PAR1'ID~RIA, ESPECIFICAMEN1E AS QUE DISP6EM SOBRE 
INELEGIBILIDADE. LEI ORG~NICA DOS PARTIDOS POLITICOS, C(5DIGC) 
ELEITORAI_ E SlSlLMA ELE:Il'ORAI,_. 

PROJETOS ENVIADOS b COMISS~C) 

a.1)Projetu de Lei 5.052/90 - do Sr. Francisco Amaral 
admiss~e5 e r ' emoç~e5 de servidores nos per(odos 
(-;': I e i t OI" a I" 

- qUE "vf.:da 
, , 

pre f.': pos --

t»Projeto de Lei 5.149/90 - do Sr'. Elral'ld~o Monteiro - que "pro(be 
corlt:rataç~es de ser'vidores p0blicos no per(odo eleitor' al E dá 
outras provid~rl(: ias" • 

18. Projeto de Lei nº 5.654/90 -
que "disP~E sobr' e domic(l io 
propaganda eleitor'al gr'atuita, 

Apensado a Este:: 

a)ProJeto de Le i 1.593/8<"1 - do 
11 'I t r'Egu amen a 
~:\ t(-;,:lf.:vis~~o 

Const i tu iça0 

o acesso gratuito 
as se g IJ r' a d o p e I o 

Feder';:"l" .. 

do Senado FedEral CPL~; 302/89) 
e I €': i t o r' aI, f i I i a ç a o p a r t i d (~r i a y 

e d~ olJtras pr'ovidências". 

Sr'. Antônio 
dos part i do~; 

par' á gr afo 

Sal im Curiati que 
pol(t icos ao rádio E 

3º do artigo 17 da 

b)Projeto de Lei 4.699/90 - do Sr. Saulo Queiroz - que "regula o 
acesso grat l,lito, pelos part idos pol (ticos, ac) rádio e televisao y 

de acordo com o par'ágr'afu 39 do artigo 17, da Constituiçio 
Federal, e dJ outras providências". 

c)Prujeto de LEi 4.431/89 - do Sr. Jos~ Tavar'es - que "disp~e sobre 
a transmissao gratuita para di'Pusao do programa do s partido~; 
paI (t: icos p~~ las emlssc)r'as dt,: 1"<:\1.1 io e tElevis~\a, e determina 
outras providências u

" 

d)Projeto de Lei 1921/89 -, do Sr' . Paulo Zarzur' - que "discipl ina as 
condiç~es de elegibil idade de que trata o parágrafo 3 0 do artigl:) 
j,4 da Const itlJiç a o, e deter' Olina outras provid~ncias". 

e)Projeto de L_ei 5 .378/90 - do Senado Federal (F)LS nº 331/89) - qUE 
ufixa pr' azo par' a domic(l ia eleitor'al e dá outr'as providências ll

• 

f)Projeto de Lei 5.336/90 - da Sra. Irma Passoni - que "disp3e s obre 
o dOOlic(1 io eleitoral dos candidatos a cargos eletivos ll

• 

g)Projeto de Lei 101/91 - da Sra. Irma Passolli - que "disciplirla () 
dom i c (1 i o E' 1 e i t o r' a 1 dos c: a n d i d a tos a c a r' 9 o s e '1 e t i vos /I • 



• 

cAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS O ESPECIAL PARA APRECIAR ~, DAR PARECER SOBRE TO[)AS AE; 
PROF'OSIC8ES. E:M TR~M]: TE: NESTA CASA. REFERENTES ~ LEGISLAC~O 
EL,EITORAL E PAR'T' ID~RIA. ESPECIFICAMENTE AS GIJE DISPEiEM SOBRE 
I N E L. [: G I B 1 L I DA D E , L E 1 O R G Â N 1 C (I DOS P A 1< T 1 DO S P O L. I T 1 C OS, C Ó [) I G O 
ELEITORAL E SIS 'T'EMA ELEITORAL. 

PROJE1'OS ENV]: ADO~; ~ COMlSS~O 

h)Projeto de Lei 107/91 - do Sr. 
normas dE domicílio eIeitcwal, 
o~ltras providêrlcias". 

Adylson Motta - que "estabelece 
dE fidel idadE partidária e d~ 

)Pr' ojeto dE LEi 
"d i spoe sobr' e 
f:,~let i vos". 

5.985/90 do Sr. Mozarildo Cavalcanti 
o domicíl io eleitoral dos candidatos a 

que 
cargos 

.i )Pr'ojeto de Le i 6.080/90 - do Sr. Santirlho Furtado - que "d ' ," r ~;poe 
sobre C) hor~r'io eleitoral gratuito atrav~s do r~dio e televisio" . 

1 )Projeto de Lei 2.356/91 - do Sr. Jackson Pereira - qlJe "alter'a a 
reda~io do art igo 55 da Cor\st itui~io Federal". 

1,9. Pr'ojet:o de Lei nQ 6.054-A/90 - dos Srs. Haroldo Sabdia e Nelton 
Friederich) -- que "altera dispositivos da Lei nO 5.682. de 
partidos poI íticos. e determina outr'as pr'ovidências u

• 

") 1 t:.. . • 

Pr'ojeto dE L,E i nº 54/91 - do Sr. Adylson Motta - que "inst itui (;) 

sistEma distr'ital misto, ma.ior'itário e proporciorlal, 
eleiçio dO~i deputados federais e estaduais". 

Projeto de Lei nº 198/91 - do SerIado Federal (PLS 178/90) -
Urevoga o par~grafo ~nico do art igo 106 da Lei nQ 4.737. dp 
d e j u 1 h o d e 1 965. qUE i n s t i t IJ i o C ó d i 9 C) E 1 e i t o r a 1 " • 

a 

qUE 
1 ~:j 

a)Pr'ojeto de Lei 2.798/92 - do Sr'. Augusto dE Car' valho que 

") 3 r... • 

"altera o par~grafo ~nico do art igo 106 do Código Eleitor a l 
I_ei '1Q 4.737, de 15 dE jultlo de 1965". 

Projeto d(::~ LEi 
sobr E pesqlJ , sa 
P~blico". 

nº 2~!.5/91 - do 
de opiniao 

Sr. Nilson Gibson -
p~blica contratada 

que 
pelo 

"d . ", , sPO('? 

Poder" 

Projeto de LE::.'i 
,oH' t i g o 1 7 6 • 

Sr. Ricardo Izar - que "revoga o 
inciso V. da Lei nº 4.737. de j,5 de julho de 1965. 

o Código ElEitor'al u
• que institui 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS O ESPECIAL PARA APRECIAR E DAR PARECER SOBRE TODAS A!:; 
PROPOSIC6E5, EM 1"RAMI1"E NESTA CASA, REF"ERENTE:S ~ LEGISLAÇ~O 
ELEITORAL E PARTID~RIA, ESPECIFICAMEN "rE AS QUE OISP5EM S08RI~~: 

l:NELEGIBllIDAI)E, LEI ORGANICA DOS PAR1"IDOS POLITICOS. CciOIGO 
EL_EI1"ORAL E 5IST"EMA ELEITORAL. 

F'ROJETOS E"NVIADOS ~ COMISS~O 

24. Pr"ojeto de Lei nº 563/91 - do Sr. Jo~o MEndes - qUE Ualtera 
disPüsit ivos do Código Eleitoral. criando compar"t imentos 

fEchados e indevass~veis isolamento do eleitor no 

.... ) c' 
f: .. .. J • 

t d t rI // 
(;\ O a vo"aç:ao • 

Pr"ojet:o dE LEi nº 570/91 -- do Sr. Nilson Gibsc)n - que Ualtera 
disposit ivos da Lei nº 4.737. de 15 dE julho de 1965. qUE 
institui o Código Eleitor"al. e d~ outras pr"ovid&ncias u

• 

26. Pr"ojeto de LEi nO 589/91 - 00 Sr. 
alter" aç~es na par"te quinta, titulo 
jl~ltlo de 1965 - CÓdigo Eleitoral. 

Robson Tuma 
11. da L("~i nº 

- que Uintroduz 
4.737, de 15 de 

27. Pr"ojeto de Lei nº 744/9j" - do Sr". Hcil io Rosas - que udisp~e 

sobre o ressarcimento ~s emissoras de r~dio e televisio pelos 
Espaços da pr"opaganda eleitor"al gr"atuita e comunicados da Just iça 
Eleitorc::d. 

a) Projeto de lei '1 0 949/91 - do Sr. H~I io Rosas - que udisp~e sobre 
o ressarcimento ~s emissoras de r~dio E televisâo pelos espaços 
da propagarlda eleitoral gr'atuita e comunicados da Justiça 
Eleitcwal u

" 

") 8 Pr"oj et o de Lei n9 974/91. do Sr • Ni I '.:,01"1 Gibson // d . r, 
r:.. • -- - que Ispoe 

sob IrE 
,., 

da multa plr ev i st ('I. P f:~ I o ar· t 89 d CI. lei n9 a I s~:::nç(:\"o I go 
4.7:17. de 15 de j I~ lho dE j. 965, qU E inst i t I~ i u o Códiçjo 
E 1 E i t ar' a lU" 

29. Projeto de lei nº 1.079/91 - do Sr". ~JC)S~ 
ur· (·~intr·oduz a fotografia no titulo de ele i tor- '"' 

Thomaz Nonô 

30. Pr'ojeto de LEi nO 1..61.7/91 - do Sr. Tony Gel - que ud~ rlova 
redaçâo ao art igo 108 da lei nº 4.737, de 15 dE julho de 1965. 
(.lU~~ i nst i tu i D Cód i 90 El E i t cwa I". 

PrDjeto de Lei nº 1.643/91 - do Sr' . 
"discipl iria corldiç~es de elegibil idadE dE 
39 do art igo 14 da Constituiçâo FEderal". 

C~sar Bandeira qUE 
qUE trata o par' ~grafo 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(:OMISS O ESPE:CIAI_ PARA APRECIAR F DAR PARECER SOBRE TODAS AS 
PROPOSIÇoES, EM TRÂMITE Nn;TA CASA, REFERENTES A LEl1I!3l..AÇ:AO 
ELEI"l"ORAL E PAR "l]: D~RIA, ESPECIF"ICAMEN "TE AS QUE DISP6EM SOBRE 
INELEGIBILIDADE, LEI ORGÂNICA DOS PAR1"IDOS POL_ITICOS, CóDIGO 
f. ·"1 E]" 1" O R A I E"" C']" c' "l" .. :" Ai A F.""I I"""]" 1" () 1:1 A I .:. _ . . ._. ....) . ... ) r.:. I'1 .:. 0.0 ::.. ' 0.0 • 

'"l ,., 'lo: c.. • 

'") 3 .. :1 .... 

F)ROJETOS ENVIADOS A COMISSAO 

"o j 70'")/<:) j J C' " II _"" ". ,:"" T " - Ü o ::> r • 
sobre a idEnt ifi(:açâo do eleitor" rIo ato da votaçâo"n 

Pr"ojeto dE Lei nQ 1.842/91 - do Sr". Redit~r" io Casso 1 
"altera os art igos 346 e 377 da lei nQ 4.737, de 15 de ,julho 
i 965 que i n s t i t 1.1 i o C 6 eI i 9 o E 1 E": i t o r" aI" • 

que 
dE 

34. Prc)jeto ele Lei " (") II ":"" 1.864/9j" - do Senado r"Eeler"al (PLS 94/91) - qUE 

35. Pro,jeto dE Lei rlQ 1.866/91 - do Sr. 
o par~grafo 2 0 do ar"tigo 109 da Lei 
1965 - C6digo Eleitoral". 

Haroldo l_i"la - que "sIJPrimE 
nº 4.737, de 15 de julho de 

36. Pr"ojeto de Lei flQ 1.983/91 - do Sr". Nilson Gibson - que "alter"a 
disposit ivos do C6digo Eleitor"al e d~ outras providências"" 

37. Pr"ojeto dE L"ei n '") ':>33/'"' j n.:.. t:. •• ",") ... 7 . - do Sr". Jair 80lsonar"0 - que "d~ 

artigo 145 da Lei nQ 4.737, de 15 
o C6digo Eleitoral". 

3tl. 

nova r"edaçâo ao inciso VIII do 
de julho de 1965, que iflSt itui 

Plrojeto 
"" concede 
pl.Í.b 1 i c: os 

dE.' Lei "o r) <:1 ~"7 /0 ' :) 1) _ .. r. .... C (".) I 7t:-

r"epOIJSO 
convocados 

r " e IH une I' " a d o 
do Sr. Jacksorl Pereira que 

aos trabalhador"es e ser"vidores 

)P " t d L " rI n "7L/O~ d (~ O "ld M 1 c\ I'" C) , j e " O e "E I ~") "y) c) 7 c:" - o ,:> r" • s v c\ " O E o - q Ij E: 1/ a "1 t E r" a o 
artigo 124 do Ccidigo Eleitor"aI - LEi nº 4.737, de 15 de jl.1l~IO de 
/.1 960::" = o' ;""\' • • ....J y 'I::. •• 

b)Pt""ojeto de Lei 3.939/93 -
ciispcnsa dE fl'EqU2ncia 
convocados, pEla Jl.1st iça 
l'EcEptora de voto s ll

• 

doS r " . N i 1 s o n Gibson - que 
c\ os S E r" v i d o r" E s püb 1 i cos 

EIEitor-al, pat""a a • ri COIHpOSlçao 

1/ C on c: ed (":": 
feder"a i S 
de lHeS,":'. 
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cAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O ESPECIAI,_ PARA API~ECIAR E DAR PARECE:R SOBRE TODA~; AS 
PROPOSIÇ6ES. EM TRaMITE NEST'A CASA. RE~ FEREN 'T ' ES ~ LEGISL, AÇ~() 
ELEIT'ORAL E PAI~'rID~RIA. ESPECIFICAMENTE AS QU E 1)):SPôEM SOBRE 
INELEGIBIL,IDADE . l_EI ORG a NICA DOS F)AR1' IDOS POL1:TICOS. CciDIGC) 
I;; LE' ]"T'ORAI E C')' (;" T' E';' hlA, E'; I L' )' T'ORAI 
_. • • " 0 ... ) • , . ) .. ,' I " _ c . . 0. 0 .. 

PROJE1'OS ENVIADOS 

39. Pr'o,jeto de Lei nº 2.893 - A/92 - do Senado Federal (PLS 74/91) 
Emerldas ofer' ecidas em f)leflário ao Projeto de Lei nQ 2.893-A. d E 
j,992, qlJe "disp~e sobre a eleiçio de Pr e sidente e Vice-

Pr' Es i df:: nte ela Repübl,c,:I. p(,;:lo eon gn,,:sso Nac i e>na 1 ou t t" a ~;; 
p,"ov i dênc. i as" • 

40. Pr'ojeto ele Lei fl9 2.992/92 - do Sr' . Alacid Nunes - que " alter' a o 
;;\xtigo 146. inciso 111. dd, Lei nº 4.737. dE: t:':i de Julho de 1965. 
(;PJ e i n s t i t u i o C ó d i 9 o ElE.' i t o r' a 1 " • 

41. Pr' oj et () dE Lei o ';l 06 ' :> 1 9' ") n_. \.u ( .•• c- do Sr. Jacl<son Pereira qUE 
N' d . "J t d ' d t t 'SI~oe SOJre Caf\ , a :os fI a o s a 
Federal. rIa Câmar' a do s DeF)utados. 
C:imar'as MUflicipais " . 

A P E: n s a LI o <":\ ~? S te:: 

c a r' g o s e 1 e t i vos. noS e n a d o 
Assemtll~ias Legislativas f' 

Lei 
s obre canelidatur'as rlatas 

do Sr' . Renato Jol,nson - que "disp~e 

a re e lei~âo para cargos ele Deputados 

42. Projeto de Lei n9 3 .109/92 - d o Sr' . Nilsorl GibsOfl - que "facult a 

43. 

a o s c o n vo e a, d o <.:~ c\ e se," u t i n a ti o r ' E: s a c: o n t ,:\ r ' • p a r' a €': f (': i t () d e 
a posentador'ia . o s dias em qu e f i car em ~ disposiç â o da Justiça 
ElE,' i t o r' a 1 d IH" .HI t €': o pc,"'" o d o d e e I e i 0:;: o e ~j ''1<:0\ c: i o 1'1 a i S, ri a f o '" OI ~o\ que 
~~sp e c i f i c: a " " 

P r' o,) et o 
" d i s p 'oe 

d e L€-: i nÇ~ ~l. j,62/9 ~~ 

s otlr' e a e l e içâo par'a 

(..,1 p'" rI C' rl do '·' '~, '" t ' ",' ~ ~ =.1 (;. <."' L .. ) .. ~. 

do Sr' . I SI" ae 1 P i n h e i r ' () q U. e 
De put a dos Federai s e Est <:\dll (~, i 5 ° u 

,';\, ) P '" (),) e t ú d e L. e i ';, ") ('\ é 1 9 ") \.o)"c_7) c.. q IJ E " ti i ~; p () E-: 

e Distr-itai s 
sobr'E 
(D.F ) <,:\, e '1 e i <;: ~\O p "lr' , :1, 

('" 

VEr' ead or' E: S do s 
quinh Entos mil 

De plltados FedErais, EstacllJ a i s 

, , , 

mun , c: I P 'Cl S c: DOI PD PIlI ;i:U;: ~\o igual 
1'1 ,., b " t' .. :\ ,'I t ' f..' ''' .. c:\ . ( • ••. _, " 

OIJ SIl p€-:r' , or' 

44. Pr'oj e to dE: Le i nº 3 .264/92, do Sr. Jacl< s on PEr e ir'a - " alter'a o 
dispo s t() no art igo 3 23 da lei nº 4.737. de 15 de jurlho de 1965. 
<:11..1 E i n 5 t i t 11 i D C <Í d i 9 o E 1 e i t o n ,o\ 1 " • 



<:AMARA DOS DEPUTADOS 

o ESPECIAL PARA AF)RECIAR E DAR PARECER SOBRE l 'OOAI; AS 
P I~ O P O!:) H; õ E S , HI T R Â M I TE N E S T A C A S ri , R E F E R !:: N T E S À L E G I S L fi ç; A o 
ELEITORAL E F)ARTIO~RIA, ESF)ECIF'ICAMEN'fE AS QUE DISPõEM I;OBRE: 
1 NELEG I B ILl DA!.>!:" LE. I 01< GÂN I C (.1 DO!:; PAR T I DOS P OL I T I COS, CóD I GO 
ELEI1'ORAL E SISTEMA ELEI1()RAl_" 

, ('OM]'("'S''A(' A , 1' 1 , ~') ~ . ', ) 

45. Projeto de Lei nº 3.302/92 - do Sr. ~lvavo Valle -- que "introduz 
alteva~~es no Cddigo Eleitor'al". 

46. Projeto dE Lei nº 3.576/93 - do Sr. ~os~ 
!iiObr' e a elabor' a~âo da c~dula eleitoral 
in 'formes eleitorais de rádio e televisio". 

Ab "d ' ~ reu -, que Ispoe 
e a veiculaçâo de 

47. Projeto de Lei rlº 3.773/93 - do S d F- d 'I (PLS jr!~/9~) _ ena o E era ,~ ~ ~ 

qUE "disp~e sobre a propaganda eleitoral gratuita, a ser' 
veiculada mediante pvogr' ama ao vivo OIJ pOV' gvava~io, em fitas 

magrléticds, nas emissoras retv'ansmissoras de 
r,as local idades onde ine;,:istE.' ger' a<;:io de 

r'ád i o e/ou 
Imagem ou dE~ 

telE~visao 
som". 

48" Projeto de Lei rlQ 3.955/93 do Sr. 
"altera o ar' tigo 104 da Lei nQ 4.737, 
Cddigo Eleitoral"" 

Orlaireves Moura que 
de 15 de Julho de j,965 

49. Projeto de Lei nº 3.968/93 do Sr. Jackson Per'eir'a que 
"estabelece a vinculaçâo obrigatdria do voto nas elEiç~es para 
Senador' , Deputado Feder'al, Gover' nador' e Vice-Gover' nador de 
Estado, Deputado Estadual e Deputado Di~itrital"" 

50. Pr'oje to de Lei nQ 4.020/93 - do Sr' . Fel ipe Néri - que "disP~E 
sobre cidulas eleitorais para o pleito de 1994"" 

0:: ' 1 ",.J • 

1::' '') 
... 1 c.. • 

1:: ' '3 .. ,J.. • 

Pr'o ,jelo de Lei nº 4.028/93 - do Sr' . Ralnalllo Leite - que "fixa 
para 3 de outubro de 1994 as eleiç~es para prefeitos, vice-" 
pr'efeitos e vEreador'es nos nlunicipios cr' iados at~ 2 de abv'il de 
1994 e dá outras providêrlcias u

" 

PI'oJeto dE.' L.E.' i , o 4 03 L /9 r
, I L_ • C) ,j ,-

sobr'e a propaganda eleitoral 
l'ECIJfSOS rIa s calnpantlas 
p r ' o v i d Ê ri C i a s /I " 

do Sr' . ~osé 

e a arr'ccadaçio e 
eleid\o dE~ t994 

- qUE "disPOE 
<:\ P I i c (:w ~\ Cl d (':'~ 

e d á o IJ t r' as 

FI f' o j e t o ti e L E.' i n Q 4 • 1. 76/93 - doS r' • J o a o A I oI e i da q IJ e 
"estabelece I imites para a deduçio, na determina~âo da base de 
cálculo do inlposto de venda, das contr'ibui~~cs e doa~oes feita s a 
par't idCls pol it ico~;, cCll iga<;:'oes e candidatos a C,:\1"90!:; elet ivos. 
nos t e nn o s d alE.' i q IJ e E~ s t a IH~ I ~:'~ c (,~ n (li'" mas p ,H' a a s e I ~, i <;: () E,' s cI e 3 d c 
outubt-o de j,984" 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssaO ESPECIAL PARA APRECIAR E DAR PARECER SOBRE TODAS AS 
PROPOSIÇõES p EM TRAMITE NESTA CASA p REFERENTES À LEGISLAçaO ELEITORAL E 
PARTIDÁRIA p ESPECIFICAMENTE AS QUE DISPõEM SOBRE INELEGIBILIDADE p LEI 
ORGANICA DOS PARTIDOS POLITICOS p CóDIGO ELEITORAL E SISTEMA ELEITORAL. 

PROJETOS APROVADOS NA COMISSÃO 

1) Projeto de Lei nO 1.670/89 - do Sr. Paulo Delgado - que "dispie 
sobre a organizaçio dos partidos políticos". 

Apensados a este: 
a) Projeto de Lei nO 572/91 - do Sr. Osvaldo Bender - que "dispie sobre 
o acesso dos partidos políticos ao r~dio e ~ televisio e d~ outras 
providências". 

b) Projeto de Lei nO 714/91 - do Sr. Ary Kara - que "veda mudança de 
~iliaçio político-partid~ria ao titular de mandato eletivo". 

c) Projeto de Lei nO 1.017/91 do Sr. Amaral Neto - que "altera a Lei 
Orgânica dos Patidos Políticos e d~ outras providências". 

d) Projeto de Lei nO 
Partidos Políticos 
Constituiçio sobre a 
gratuito ao rádio e 
outras providências". 

1.052/91 - do Sr. Prisco Viana - que "dispie sobre 
e regulamenta dispositivos do artigo 17 da 
sua Participaçio no Fundo Partidário p o acesso 
televisio e seu ~uncionamento parlamentar e dá 

e) Projeto de Lei nO 1.881/91 - do 
"dispie sobre Partidos Políticos 
Constituição Federal". 

Apensados a este: 

Sr. Nelson Jobim e outros -
e regulamenta o artigo 17 

que 
da 

e.1) Projeto de Lei nO 1.991/91 - do Sr. Jos~ Dirceu - que "dispie 
sobre normas gerais dos partidos políticos e dá outras providências". 

e.2) Projeto de Lei nO 2.070/91 - do Sr. Magalhães 
"dispie sobre os partidos políticos p de acordo com 
Constituição Federal p e dá outras providências". 

Teixeira 
o artigo 17 

que 
da 

e.3) Projeto de Lei nO 2.243/91 - do Sr. Álvare Valle - que "dispie 
sobre a criação p ~uncionamento e extinçio dos partidos políticos". 

e.4) Projeto de Lei nO 2.520/92 - do Sr. João Mendes - que "estabelece 
requisitos para o ~uncionamento dos partidos políticos e dá outras 
providências". 

e.5) Projeto de Lei nO 2.599/92 - do Sr. Samir Tannus - que "dispie 
sobre a extinçio dos partidos políticos cUJa representação nao 
alcançar p no mínimo p cinco por cento da composição da Câmara dos 
Deputados". 



' . 
. - CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL PARA APRECIAR E DAR PARECER SOBRE TODAS AS 
PROPOSIÇõES y EM TRAMITE NESTA CASA y REFERENTES À LEGISLAÇÃO ELEITORAL E 
PARTIDÁRIA y ESPECIFICAMENTE AS QUE DISPõEM SOBRE INELEGIBILIDADE y LEI 
ORGANICA DOS PARTIDOS POLITICOS y CóDIGO ELEITORAL E SISTEMA ELEITORAL. 

e.6) Projeto 
"regulamenta 
providências". 

de 
o 

Lei nO 2.685/92 do Sr. 
artigo 17 da Constituição 

Haroldo 
Federal 

Lima 
e dá 

que 
outras 

~) Projeto de Lei nO 2.604/92 - do Sr. Jorge Uequed - que "revoga o 
parágra~o 10 do artigo 50 da Lei nO 5.682 y de 21 de julho de 1971 - lei 
Orginica dos partidos políticos". 

g) Projeto de Lei nO 2.723/92 do 
"altera dispositivo da Lei nO 5.682 y 

Orginica dos Partidos Políticos". 

Sr. Carlos Roberto Massa 
de 21 de julho de 1971 

que 
lei 

h) Projeto 
dedução na 
declaração 
políticos". 

de Lei nO 2.422/91 - do Sr. João Mendes - que "autoriza a 
determinação do imposto de renda a pagar ou a restituir y na 

anual de pessoa ~ísicay de doações ~eitas a partidos 

Apensado a este: 

h.1) Projeto 
nova redação 
Lei nO 5.682 y 

políticos". 

de Lei nO 3.099/92 - do Sr. Jos~ Maria Eymael - que "dá 
ao inciso III y "caput"y e ao parágra~o 10 do artigo 95 da 

de 21 de julho de 1971 - Lei Orginica dos partidos 

i) Projeto de lei nO 3.319/92 - do Sr. Álvaro Valle - que "dispõe sobre 
o Fundo Partidário e a organização dos partidos políticos". 

2) Projeto de Lei nO 3.831/93 do Sr. Jos~ Dirceu - que "estabelece 
normas para as eleições presidenciais e gerais de 3 de outubro de 1994 
e dá outras providências". 

Apensado a este: 
a) Projeto de lei nO 3.893/93 - do Sr. Ronaldo Perim - que "dispõe 
sobre as eleições a se realizarem em 1994 para Presidente e Vice­
Presidente da República y Governador e Vice-Governador de Estado e do 
Distrito Federal y Senadores e Suplentes y Deputados Federais y Deputados 
Estaduais e Deputados Distritais". 



. . ' . 

• 

• 

I 

= 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N." 5. 654 

-

de 199 O 

EMENTA Dispõe sobre domicílio eleitoral, filiação partidária, propaganda eleitoral gratuita, 

e dá outras providências. 
(Fixando em 9 meses o prazo de domicilio eleitoral para o registro de candidatos, reduzindo 
para 4 meses o prazo de filiação partidária e dispondo sobre a distribuição do horário gra­
tuíto da propaganda eleitoral). 

ANDAMENTO 

/ 
/ \ 

14.08.90 

04.12.90 

MESA 
Despacho: 

PLENÁRIO 

Ã Comissão de Constituição e 
APENSE-SE A ESTE OS PROJETOS 
ANEXOS, 1.921/89, 4.018/89, 

Justiça e de Redação. 
DE LEI N9s:1.593/89 e 

4.145/89 5.378/90. 

~ lido e vai a imprimir. 
DCN 1 5 . 08 . 9 O, pag. 9239, co 1 . 03. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep. NEY LOPES. 

DCN 15.12.90, pago 14574, colo 03. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 5.985, DE 1990. 

MESA 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 6.080, DE 1990. 

; . . 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI NQ le) 1 • DE . 1991 . 

APENSASO A ESTE ' O PROJETO DE LEI NQ 10 7 • DE 1991 . 

'. 

~ I 

A U T O R 

SENADO FEDERAL 
(Sen. JUTHAY MAGALHNES) 

PMDB - RJ 
(PLS 302/89) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

ANEXO: PL N9 1.593/891 
1.921/89r\" 

4.018/89X 

4.145/89~ 
5.378/90.K 
5.985/90 ~ 

6.080/90~ 

101 /91 

107/91 
2.356/91 

VIDE-VERSO .... . .... . 



--

ANDAMENTO 

08.04.91 

22.01.92 

15.04.92 

PL. 5.654/90 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. NEY LOPES. 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 2.356/91. 

COMIssAo DE CONSTITUrçAo, E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Redistribuido ao relator, Dep. MENDES RIBEIRO. ~ 

DCN 

/ 

4 



-

r 

I ,-
• 

• 

COI 0,10 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
sEOAo DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N," 4. 567 de 19 89 

E M E N T A Dispõe sobre a transferência de título eleitoral. 
(Proibindo a transferência do eleitor durante o ano em que se realizarem eleições 

municipais, ressalvados as transferências de servidores). 

ANDAMENT O 

13.12.89 

• 

16.04.90 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição, Justiça e de Redação - Art. 24, 

11 (APENSE-SE O PROJETO DE LEI N9 3.322, DE 1989) 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a ' imprimir. 

DCN 14.12.89, pago 15662, col. 01. 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 3.322, DE 1989 • 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDAÇAo 

Distribuido ao relator, D~. NEY LOPES. 
, 

DCN 22.05.90, pago 5384, colo 01. 

VID E- VERSO .• , ....... . 

A U T O R 

SENADO FEDERAL 
(Sen. Jutahy Magalhães) 

(PMDB - BA) 
PLS 303/89 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

RazOes do veto-publicadas no 

ANEXO: PL N9 3.322/89 



-

ANDAMENTO 

09 . 0 4. 91 

09.04.91 

16 . 04.91 

• 

05.06.92 

28 .07.9 2 

17.08.92 

PL. 4. 56 7/ 89 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Pr azo par a recebime nto d e emenda s : 0 9 . 04 . a 15 .04.91 

• 

p..Q1J 04 J 91 . pag. 3'13.2 • ceA. 0.2._ 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Distribuído ao relator, Dep. NEY LOPES 

DCN 2~ o.t/~~ J 9/ . p •• 5./ 05 l1!!J 03 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTICA EDE REDAÇÃO 
Não f oram apresentadas e menda s . 

DC N 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Redistribuido ao relator Dep. MENDES RIBEIRO. 

~ C: DISTRIBurn.O - Resolução 10/9' 
COr..:f<· .' : de Constituiç ão e Justiça e de Redação. 

OCN. ..... _.I. ...... ../ ...... _. pag.__ • col. _ .~'''Ila '''. __ 

MESA 

Requerimento do Dep. Adroaldo Streck ~ solicitando a a pensação dos PL 'S 54/91, 

• 

563/91, 570/91, 1. 617/91, 1. 702/91, 1. 824/91, 1~ 864/.91, .. 1. B66./,9r e 2.760/92 . a e e. (INDEFERIDO) 

DCN 29.08.92, pág. 19445, colo 02 . 

I 

I 
" • \ .. 

-1 

, 

--


